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PROJETO DE LEI Nº 204/2025 

AUTORIA: VEREADOR PROFESSOR SAMUEL 

 

EMENTA: “DISPÕE sobre o serviço de orientação profissional especializado 
para alunos das escolas públicas municipais e dá outras providências.”. 
 

PARECER 
 

 A propositura acima identificada, ao percorrer os trâmites regimentais, 

conforme determina o Art. 44, do Regimento Interno desta Casa, chegou nessa 

3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento - CFEO, que, após análise, 

emite o seguinte parecer. 

O presente parecer manifesta-se favoravelmente ao presente Projeto de 

Lei, que institui o serviço de orientação profissional especializado e gratuito 

para estudantes da rede pública municipal, especialmente a partir do último 

ano do ensino fundamental. A proposta está em conformidade com a 

Constituição Federal e com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 

que asseguram a educação como direito fundamental voltado ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, ao exercício da cidadania e à qualificação para o 

trabalho. 

Destaca-se que a iniciativa representa importante política pública de 

apoio aos jovens no processo de escolha profissional e continuidade dos 

estudos, promovendo autoconhecimento, acesso à informação e redução das 

desigualdades de oportunidades. Além disso, o projeto respeita a competência 

legislativa do Município e preserva a autonomia do Poder Executivo quanto à 

regulamentação e execução da medida. Dessa forma, conclui-se pela 

aprovação da matéria, diante de seu relevante interesse social e educacional. 

Diante disso, concluímos que, sob o aspecto financeiro e orçamentário, 

a matéria não oferece nenhum impedimento para a sua aprovação porque é 

juridicamente viável e apresenta grande relevância para o setor da Educação 

do município. 

Portanto, somos favoráveis, pelo regular prosseguimento da tramitação 

legislativa e posterior aprovação da matéria. 
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